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EMENTA: PR(])CURAÇAO.
Possibilidade de d.lmprimento
de exigência atra~és de fax,
nas condições ektabelecidas

I

na legislação.i específica,
aplicáveis por aha<1ógia.
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',~.; ,': .. > ,1..:; ",i Tendo em vista as· dÚvidas: susdtadâs:'pela'
Diretoria ,de.Patentes ,:em'.relação ao pàr~cei':ri()rrhatlvd êj(a:r~âó'pêlo' Sr .." '
Procurador-Geral, Dr. Ricardo Sichel, de flso'03~[:O6,' ~~JÓi t~ma versa
sobre "Procuração",venho expor o que se segue: ' ;, ;

O item 8, questionado na consulta <jlefls. 01, a
meu ver, refere-se à procuração e à representação, ressaltando-se 'que
quando se tratar de cargo de direção de sociedade anônima, !por certo, a
Ata qa respectiva Assembléia cuidará de fixar o prazo para d qual o seu
representante legal poderá se manifestar em nome dela.

No caso, portanto, o que deverá ser observado é
Ise o Diretor que representa a sociedade anônima, em ,tlecorrência

daquela Ata, ainda está exercendo o cargo no prazo que Ule foi fixado
pela Assembléia.

,
I

Na obra intitulada "Contratos", do renomado
civilista Orlando Gomes e atualizada por Humberto Theodbro Júnior,
págs. 346/356, 18a Edição, Ed. Forense, encontra-se berJ definid á
distinção entre Procuração e Representação, que se resume dm:

I,
1



'.
SERVIÇO PÚBLICOFEDERAL
INSTITUTONACIONALDAPROPRIEDADEINDUSTRIAL
PROCURADORIA-GERAL

.'., .. I"

e

.' o'" , ". (

•. I.• ;":,'..~ , ...
, ,

" A representação consiste na atuação jurídica
em nome de outrem, com poderes ~ara isso, ou
melhor, a representação importa I outorga de
poderes a alguém para concluir atos jurídicos
cujos efeitos correspondem à pessoa em nome
da qual foram praticados. Es~es poderes
derivam da lei ou do negócio jurídico. Na
primeira hipótese, diz-se que há representação
legal. Na outra, representação vdluntária ou

;ne~6cia_1... -.1
O \'negocIO Jundlco que' pode Sttr 'fonte .da
representação voluntária não é, exc~usivamei1te,
como se supunha, o contrato de !mandato.::O·
mandato com representação é ~penas' <um
desses negócios jurídicos. Outnos; li 'porém;~" ",-
desempenham a mesma função, como, ,V.g.:;!"

,certos contratos de'trabalho.'>,!;" ."">':~;' "j."

", ,O.'mais,'iÍmpóttantê·-;.é:'·qué~'admi~e-sê'quê· a'o"
representação tenha fonteerh'atojurídiê'o: sem:,,:, "..'i." "

"riat-úrezacor:i.tratual'. ,... ".~,., I', ,),;'~' ,.:'," " '.':f;...·;,·<
A atribuição, do poder de,representação,é.feita. ", ..
por- ato:juridico' unilateral, 'que nã~ se·:'vinéUla·
necessariamente ao mandato e, mais:cdo que
isso, que tem existência indePFndente da
relação jurídica estabelecida ent~e quem os
atribui e quem o recebe. Esse ato unilateral

I

carece, em nossa terminologia jurídica, de
expressão que o designe inconfundivelmente. O
termo procuração, que o definirik melhor é
empregado comumente para tlesignar o
instrumento do ato concessivo de poderes, mas
tecnicamente é o vocábulo próprio) Até os que
conceituam a procuração erroneamente como
instrumento do mandato, admiterJ que possa
ser verbal, embora confundind~-a com o
mandato, isto é, sem que tenH.a a forma
instrumental. Justamente porque I se faz essa
confusão e não há vocábulo próprio para
qualificar o negócio juridico ur:tilateral de
atribuição de poderes de represeftação (grifo
nosso), este denominado também m,andato.
A própria contextura da procuraçã6 denuncia o
caráter unilateral do negócio jJrídico nela
consubstanciada, pois, nesse ato, o
representantenãointerv::p
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,-.-' \ - ,,' ".' "'''. ,'i. é Cqm relação'ªo iteIB9, que se :rep~ha ,ao,exame
"da n::gulari~ade,\,da :procllração", peI}.~q,q1.l,ç.ci~y,~rã0.:<serl.()pserv~~os" :~:, '~0·,;··,",ç'
q1-l.a~doda,:Juntada\d~ ,mesma~os~uWs,'!~Q:I;Illpl'0l()"~'1,dps requISlto,~ '

, ",' :.,; '·,';'exlgld0S(I)O§:J9-,;çle,;ant~go.1.289. do COdJgQ:(PWll~:,q;u§l;l~:se.iJa,.If:-. ':~ ;' :,~i

• I, ". "'", ,. , ,,~' {'.' \', • ,~ •. :' l, j \::",.':" I
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O mandato é contrato pelo qual alguém se
obriga a praticar atos jurídicos ou i administrar
interesses por conta de outra! pessoa. O
mandato tendo-se em vista o conttato e não a
procuração, quanto à forma, por qJ.e se celebra.
é verbal ou escrito, entretanto, ai procuração
também pode ser escrita ou verbal, devendo ter,
indeclinavelmente, a forma escrita~ se os atos
que ao procurador cumpre pra~icar exigem
instrumento público ou particular. A procuração,
verbal não é de uso freqüent~. devido à
imprestabilidade do .meio para I levá-la ao"
conhecimento de terceiros. Forma I comum é a
escrita." ,

I : .~
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! .~ . ~~ .j ~ ' .. ~_.;-. ", •• -,:: •• ' : (- ~,', •

1) o nome do outorgante e 'd~ J~rgadO, com
os respectivos caracterí1sticos de
identificação: nacionalidade, I profissão,
estado civil e residência; !

2) local, data (dia, mês e ano), assinatura
legível de quem a conferiu (sem ,rasuras);

I
3) finalidade da outorga (discriminação dos

poderes, claramente dispostos).

,

Como exceção, compreender-sf-á aquelas
hipóteses previstas nas alíneas "a", "c" e "f', que estarão sujeitas à
formulação de exigência "a posteriori", por inob~ervância às
formalidades extrínsecas para a validade da procuraçãd

l
, nos termos

estabelecidos na lei civil. I

i

Quanto ao prazo de 60 dias concedidos à parte _"
para a apresentação da procuração nos moldes do § 2° do rrtigo 216~:7c/

<,..://
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LPI, entendo, com a devida venia, que não há como ser int~rpretado de
forma diferente e dissonante, modificando-se o seu alcance, quando se
tratar da situação prevista no artigo 217, onde o INPI ppde exigir a
procuração da parte a qualquer tempo, inclusive após a I extinção da
patente, conforme dispõem os Atos Normativos nOs 127 (PI)e 129 (DI).

i
I

Desta forma, a interpretação embrestada ao
artigo 217, favorece ao usuário domiciliado no exterior em detrimento
do .nacional, na medida em que lhe é concedido mais oportunidades, e
conseqüentemente, maior prazo para a:apresentação·da proburação .

, ..

.i , , .
"';,' '; ,fI ,_ ;í : . ,

Além disso, e o mais grave, é qu~ tal prática, "',' ';,
_vicia todos os atos praticados no processo, -já 'que.,não h~ -procuração, .,('):.~ ,. i"

validahdo~ '0 ..seÜexercício. Daí asegliifute;pergunta: ';cÓmo; pode.' a.; : "<,""

'.: 'sadmi.ri}stração.exigir.a qualquer tempÓ.',a:,sua a?resenté:l.ç'o, 'inclusive '-'.:i;;':,'.
"'~depOls de extmta uma patente; se ns~"atos:prat1cados. sem· a,.outorga" :1'- .-,',

. '·'·i rtece'ssáriat)de~pdderes~'nao são válidos,: e'"sim,~~nÜlos;:",Nãoê;possível; a-,'1'; ti
'meu ; ver, icrettoagir,'seus'· 'efeitos,validando-:.0Si '~'a(,po§teri~ri~';;,coma,

. 'juntada da proctirâção após o prazo rctado:;:-rib:§i2°"doart.;.~l6; dad:.BL::;;
-, !

I

I

No que tange aos itens 10 e 11, penso que a
excepcionalidade da remessa de procuração "via fax", deve :ser aplicada
pelo INPI, por analogia, à legislação dirigida ao poder judi~iário, desde
que observado "in casu" o prazo limite de 60 dias, ou seja, deverá ser
substituída pelo original até 5 dias da data de seu término.

Quanto à possibilidade de estender a
transmissão de dados por meios e1etrõnicos aos demais tos do INPI,
entendo, que tal assunto é extremamente polêmico, devid6 ao caráter
sigiloso que envolve as patentes, por exemplo. Tanto a~sim, que o
próprio governo federal, em seu site, datado de 14/09/00, linforma que
um grupo de trabalho interministerial, vinculado ao Comitê Gestor de
Segurança e Informação e coordenado pela Secretaria dd Logística e

I
Tecnologia da Informação, do Ministério do Planejamento, Orçamento e
Gestão, determinado pelo decreto n° 3.587, de 05 de setembro, tem 120
dias para estabelecer as normas que darão fé pública , no ~ue se refere
à documentação virtual, de forma a garantir sua ailitenticidade,
integridade e sigilo. /

/)
C.,_··/
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Através deste decreto serão criadas "normas
para a Infra-Estrutura de Chaves Públicas do Poder ExecJtivo Federal
(ICP-Gov),que regularão o funcionamento - no âmbito dos Órgãos e das
entidades da administração pública federal - da oferta de Iserviçosde
sigilo, a validade, a autenticidade e a integridade dosI dados, e a
irrevogalidade e irretratabilidade das transações eletrônicas
(grifo nosso) e aplicações de suporte que utilizem certificados digitais".

O que o governo federal visa é "implementar a,
aplicação dos conceitos de disponibilidade, ,integridade,
confidencialidade e autenticidade dos dados', ou sejã., dar fé pública aos
docUmentos e1etrõnicos, tal qual os docuI1;1entosem.pape1".

. ". 'O Coord,enador de Projetos de Sígurançad~"
,Informação da Secretaria de Logística e :membro do"Comitêc:Gestbr,;Sr; '. " '.. :"..",•.
,Pedro Paulo Lemos Machado, esclarece' que; a-au'teriticaçãó':~igital'~ um , ",,_ '1.,

'.procedimento' técnico~mateinático implem(:mtado~ em, sistemas' de";.;'i'· ;;(',1,";[:.

computadores, que pode ser feita atravé~r~da,assinatpra ;J!igital; para',
g~ra!':tir a segurança da informaç~o. ,;~.,,' "i:' r ," ;., cn", ·i li" ,1 (:. " ;",;

" !, , " ]• ,i.

I

I
I

Segundo o Sr. Coordenador, "as !assinaturas
digitais são criadas e verificadas pela criptografia, u~ ramo da
matemática aplicada que transforma mensagens em Um formato
ininteligível e a partir de um procedimento reverso !recupera a
mensagem original. A criptografia usada é da chamada chave pública,
que usa duas chaves matematicamente relacionadas: a cha~e pública e
a chave privada." !

I
I
I
I

I

Segue explicando o Sr. Machado, q~e "daqui a
algum tempo o cidadão vai poder acionar uma série de servi~os públicos
via on line como pedidos de aposentadoria, certidões: negativas,
pagamento de impostos, entre outros, inclusive, pedidos de registros
de marcas e patentes (grifo nosso), etc. Esses servibos estarão
disponíveis para a iniciativa privada e outros segmentos d~ sociedade
civil organizada." ..... I

&'
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Objetiva o Comitê Gestor de Segurança da
Informação, em resumo, assegurar conforto, agilidade, cert~ficação e fé
pública aos documentos através de uma política rigorosa d~ proteção à
segurança das informações, para tanto, a criação de assinaturas
digitais deverá acontecer ao longo da implementação da inf~a-estrutura
de chaves públicas nos órgãos do governo federal que atuam
diretamente com o cidadão.

Como se vê, não serié:!-oportuna, a Jxtensãoda
transmissão de dados eletrônicos para os demais atos processuais do
INPI, antes de institucionalizadas tais medidas, o que devkrá ocorrer
dentro do cronograma previsto pelo Comitê Gestor.

" .' ,
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Era o que cab~a inform~r.,
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